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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.633 DE 29 DE SETEMBRO DE  2021

Dispõe sobre a obrigatoriedade de colocação de placa indicativa de locação nos prédios utilizados pela Administração Pública Direta, Indireta e Autárquica no âmbito do Município de Araxá/MG, e dá outras providências.  

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG, por iniciativa da Vereadora Fernanda de Castelha Afonso, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

 


Art. 1º. O Locador de imóvel à Administração Pública Direta, Indireta e Autárquica, por meio do órgão competente, fica obrigado a afixar placa indicativa, na entrada do imóvel, visível a partir do passeio público, em todo e qualquer prédio locado, contendo os seguintes dados e informações:

I – vigência do contrato de locação;

II – valor mensal e anual do contrato de locação;

III – objeto do contrato de locação, com as especificações do imóvel;

IV – existência de aditivos contratuais;

V – número do processo administrativo que motivou a locação;

VI – nome do locador.

 


Art. 2º. A responsabilidade de afixar a placa no imóvel locado à Administração Pública Municipal caberá ao locador.

 


Art. 3º. O tamanho da placa será regulamentado pelo Poder Executivo Municipal, no prazo estabelecido no artigo 5º desta Lei, não podendo ser inferior a 30 (trinta) centímetros de cumprimento por 30 (trinta) centímetros de altura.

 


Art. 4º. O não cumprimento do disposto nesta Lei acarretará nas seguintes penalidades:

 


I – advertência, com a respectiva notificação do locador para que promova a regularização no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento;

 


II – em caso de descumprimento do estipulado no inciso anterior, a cominação de multa de 100 (cem) Unidades de Valor Fiscal da Prefeitura de Araxá – UFPA.

 


III – decorridos mais 15 (quinze) dias a contar do fim do prazo previsto no inciso I e persistindo o descumprimento, será considerada reincidência, aplicando-se em dobro a multa prevista no inciso II.

 


Parágrafo Único. A fiscalização, seja por rotina ou provocação de terceiros, bem como a aplicação das penalidades serão efetuadas pelo órgão municipal competente, designado por ato do Poder Executivo Municipal.

 


Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, por ato próprio, no prazo de 90 (noventa) dias.

 


Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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